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PROCESSO N.º 066/2024 

EDITAL N.º 036/2024 
PREGÃO ELETRONICO N.º 032/2024 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA, com sede Rua Professora Carolina Froes, 321, 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 46.439.683/0001-89, neste ato representada pelo Senhor WANDER LUIS 

TAVARES DE MIRA, portador do RG n° MG-17.670.505, CPF Nº 107.686.116-44, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.290.515/0001-58 com sede à Rua Professor José Joaquim da Costa, número 184, Bairro Arraial D’Angola, 

no município de Paracatu, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.600-060, Telefone: (38) 99741-3911, E-
MAIL: serfacilempreedimentos@outlook.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor JOÃO CLÁUDIO GOMES ARAÚJO, portador do RG n° MG-19.235.400 SSP/MG, 

CPF Nº 018.700.466-84, tendo em vista o que consta no Processo nº 066/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 032/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na execução de 

serviços de limpeza em serviços de saúde, visando a obtenção de adequada condição de 
salubridade e higiene em dependências dos serviços de saúde e demais instalações vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde, com a disponibilização de mão-de obra qualificada, produtos 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, pelo período de 12 meses, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE  
DIAS 

(ANUAL) 

ÁREA  
(M2/
DIA) 

ÁREA  
(M2/ 
ANO) 

UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 
(M2/DIA) 

VALOR 
TOTAL 

DIÁRIO 

VALOR  
TOTAL  
ANUAL 

1 

1 UBS Wilson Marcilio  251 276 69.276 M2 R$ 0,481 R$ 132,756 R$ 33.321,756 

2 UBS Lidia Maria de Godói Rodrigues  251 302 75.802 M2 R$ 0,45 R$ 135,90 R$ 34.110,90 

3 
ESF José Egídio de Alvarenga Junior 
Farmácia Guerino Franchi (Central) 

251 510 128.010 M2 R$ 0,45 R$ 229,50 R$ 57.604,50 

4 ESF Sétimo Formaggio  365 438 159.870 M2 R$ 0,45 R$ 197,10 R$ 71.941,50 

5 
ESF Alexandre Gatolini 
Dispensário de Medicamentos 
Seção de Odontologia 

251 560 140.560 M2 R$ 0,45 R$ 252,00 R$ 63.252,00 

6 Secretaria Municipal de Saúde 251 847,57 212.740,07 M2 R$ 0,40 R$ 339,028 R$ 85.096,028 

7 SALMU 251 286 71.786 M2 R$ 0,452 R$ 129,272 R$ 32.447,272 

8 CAPS - Dr. Firmino Cavenaghi 251 332 83.332 M2 R$ 0,449 R$ 149,068 R$ 37.416,068 

9 SAMU – Base Descentralizada 251 893 224.143 M2 R$ 0,45 R$ 401,85 R$ 100.864,35 

10 Almoxarifado da Saúde 251 300 75.300 M2 R$ 0,45 R$ 135,00 R$ 33.885,00 

11 
Centro de Fisioterapia Anselmo 
Trujillo Santucci 

251 611 153.361 M2 R$ 0,45 R$ 274,95 R$ 69.012,45 

  VALOR TOTAL DIÁRIO (251 DIAS) -> =R$ 2.179,324= 
  VALOR TOTAL DIÁRIO (365 DIAS) -> =R$ 197,10= 
  VALOR TOTAL ANUAL (251 DIAS) -> =R$ 547.010,32= 
  VALOR TOTAL ANUAL (365 DIAS) -> =R$ 71.941,50= 
  VALOR TOTAL ANUAL (251 DIAS E 365 DIAS) -> =R$ 618.951,82= 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 

de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais 

anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data assinatura por até 12 (doze) meses, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

mailto:serfacilempreedimentos@outlook.com.br
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2.2. Os serviços terão início em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços; 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 

Decreto Municipal nº 3889/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ 618.951,82 (Seiscentos e dezoito mil, novecentos e cinquenta 
e um Reais e oitenta e dois centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.    

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, realizada em 20/06/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Fica a encargo da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia a responsabilidade da gestão e fiscalização do 

contrato, emitindo mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados. 

7.1.1. Cabe ao Fiscalizadores do Contrato, analisar e decidir sobre todos e quaisquer assuntos que fazem 

parte do serviço que porventura possam causar divergências entre as partes. Caso persista as divergências, a 

fiscalização encaminhará a demanda para a área Jurídica da Prefeitura para os procedimentos legais. 

7.1.2. Cabe a CONTRATANTE indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

7.1.3. Deverá efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados mediante formulários de avaliação 

destinados para esse fim. 

7.2. Fornecer todas as informações e documentos necessários para a perfeita execução deste Contrato, bem 

como exercer a respectiva fiscalização dos serviços. 

7.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

7.4. Promover a aplicação das penalidades, sempre que houver descumprimento contratual. 

7.5. Assumir responsabilidade solidária quanto ao treinamento da mão de obra envolvida na prestação dos 

serviços, conforme NR 32 (BRASIL, 2005), certificando-se da realização da capacitação inicial e continuada, 

preventiva e técnica, e colaborando, quando necessário, nessa capacitação. 
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7.6. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que serão 

disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação.  

7.7. Receber da Contratada as comunicações registradas no Formulário de Ocorrências para Manutenção, 
devidamente preenchido e assinado, encaminhando-as aos setores competentes para as providências 

cabíveis.  

7.8. Disponibilizar os programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já implantado o 

Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, recipientes coletores adequados para a coleta seletiva de 

materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a identificação por cores (VERDE para 

vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável).  

7.9. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando–lhe acesso às suas 

instalações.  

7.10. Identificar os locais de geração de resíduos por grupo, assinalando em planta baixa, escala 1:100, bem 

como o fluxo daqueles resíduos. 

7.11. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de materiais 

potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato como pela Contratada:  

a) Receber os descartes de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pela 

entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final;  

b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral; e 

c) Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e encontrados pela 

Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo encaminhamento aos fabricantes para 

a devida destinação final.  

7.12. Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha para abastecimento, pela Contratada, nos 

locais de prestação de serviços;  

7.13 -Cumprir suas obrigações estabelecidas no contrato.  

7.14. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários de avaliação destinados 

para esse fim;  

7.15. Fornecer à Contratada, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção” e monitoramento 

de controle de pragas (registro de ocorrência);  

7.16. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às suas 

instalações; 

7.17. Identificar os locais de geração de resíduos por grupo, assinalando em planta baixa, escala 1:100, bem 

como o fluxo daqueles resíduos. 

Unidade Simbologia 

Unidade que gera resíduos GRUPO A GA 

Unidade que gera resíduos GRUPO B GB 

Unidade que gera resíduos GRUPO C GC 

Unidade que gera resíduos GRUPO D GD 

Unidade que gera resíduos GRUPO E GE 

Fluxo dos resíduos GRUPO A (seta na cor vermelha) 

Fluxo dos resíduos GRUPO B (seta na cor verde) 

Fluxo dos resíduos GRUPO C (seta na cor amarela) 

Fluxo dos resíduos GRUPO D (seta na cor preta) 
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Fluxo dos resíduos GRUPO E (seta na cor laranja) 

 

7.18. Uma mesma unidade poderá ter duas ou mais legendas, bem como fluxos, em função dos tipos de 

resíduos gerados no local.  

7.19. Além disso, também são obrigações do Contratante: 

7.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 

3889/2023; 

7.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 

dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.19.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

7.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.19.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.19.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.19.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. São de responsabilidade da CONTRATADA, o transporte, guarda, manuseio e utilização dos materiais, 

bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-obra, veículos e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços. 

8.2. A CONTRATADA deverá manter no decorrer dos serviços, um Profissional que atuará como responsável 

técnico, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro 
das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 

selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos químicos. 

8.3. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE atualizada, de todos os serviços executados e com 
programação para execução, inclusive prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender 

prontamente às reclamações de seus serviços, sanando-os no menor tempo possível. 

8.4. A CONTRATADA deverá desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o CONTRATANTE, 

acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela 

Prefeitura Municipal. 

8.5. QUANTO A MÃO DE OBRA ALOCADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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8.5.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando aqueles 
com nível de instrução compatível e com as funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras 

de trabalho; 

8.5.2. Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após efetivo treinamento 

pertinente à limpeza  dos estabelecimentos elencados nos anexos II e III com avaliação do conteúdo 
programático, o qual deve abordar todas as técnicas de forma teórica e prática, tais como: noções de 

fundamentos de higiene em estabelecimentos prestadores de serviço à saúde noções de infecção hospitalar, 

uso correto de EPIs, comportamento, postura, normas e deveres, rotinas de trabalho a serem executadas, 
conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros, em conformidade com os dispostos no Manual 

“Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies”, da Anvisa (2012), ou 

dispositivo legal que venha a substituí-lo.  

8.5.3. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas 

em normas coletivas da categoria profissional. 

8.5.4. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei 

Federal n.º13.874/2019. 

8.5.6. Alocar os empregados que desenvolverão os serviços contratados somente após efetivo treinamento 

pertinente à limpeza hospitalar, com avaliação do conteúdo programático, o qual deve abordar todas as 
técnicas de forma teórica e prática, tais como: noções de fundamentos de higiene hospitalar, noções de 

infecção hospitalar, uso correto de EPIs, comportamento, postura, normas e deveres, rotinas de trabalho a 
serem executadas, conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros, em conformidade com os 

dispostos no manual “Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies”, da 

ANVISA (2012). 

8.5.7. A capacitação técnica e preventiva deve ser inicial e continuada, sendo obrigatória a comprovação dos 

treinamentos realizados, devendo constar em documento comprobatório: data, carga horária, conteúdo 
programático, nome e formação ou capacitação do instrutor, nome e assinatura dos trabalhadores 

capacitados. 

8.6. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços com a missão de garantir o bom andamento dos 

trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações necessárias aos executantes dos serviços. Esses 

encarregados terão a obrigação de se reportarem ao gestor/fiscal do Contratante e tomar as providências 

pertinentes, quando houver necessidade. 

8.7. Manter sediado junto ao Contratante, durante os turnos de trabalho, indivíduos capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

8.8 Manter seus empregados uniformizados, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

8.9. Fornecer todo equipamento de higiene e de segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de 

suas funções, utilizando de forma correta os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme Portaria 

do Ministério do Trabalho e Emprego nº 485, de 11 de novembro de 2005 – NR 32. 

8.9.1. Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e reciclagens 
periódicas aos empregados que estejam executando limpeza no hospital, conforme disposições contidas na 

NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 

8.9.2. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e das 

Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do 

Contratante. 

8.10. Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados. 

8.11. Manter a disciplina entre os seus empregados. 

8.12. Assegurar que todo profissional que cometer falta disciplinar não seja mantido nas dependências da 

execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante. 
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8.13. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de profissionais não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a Prestação dos Serviços de Limpeza Hospitalar. 

8.14. Manter o controle de vacinação dos profissionais diretamente envolvidos na execução dos serviços, nos 

termos da legislação vigente. 

8.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

profissionais acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 

8.16. Fornecer, obrigatoriamente, cesta básica e vale-refeição que estejam previstos na convenção, acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável aos empregados envolvidos na Prestação 

de Serviços de Limpeza Hospitalar. 

8.17. Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de fornecimento de benefícios e encargos. 

8.18. Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de 
qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.19. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas 

em normas coletivas da categoria profissional. 

8.20. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 
trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei 

Federal nº 13.874/2019. 

8.21 QUANTO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.21.1. Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços, 

garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para a manutenção de limpeza das áreas 

requeridas.  

8.21.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos e 
materiais, observando o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e as 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente, em especial a NR 32 – Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, atentando-se para as seguintes observações:  

a) Sacos plásticos para acondicionamento de resíduos constituídos de material resistente à ruptura e 

vazamento, impermeável, de acordo com o disposto na NBR 9191/2008, da ABNT, sendo proibido seu 

esvaziamento ou reaproveitamento;  

b) Os sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavável, resistente à punctura, ruptura e 

vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos arredondados, e ser 

resistente ao tombamento;  

c) Recipientes para coleta de perfurocortantes; e  

d) Todos os utensílios e equipamentos deverão ter a quantidade, a qualidade e a tecnologia adequadas para 

a boa execução dos serviços.  

8.21.3. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento 

do Contratante.  

8.21.4. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja interrupção dos serviços prestados.  

8.21.5. Distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção 

de seu funcionamento.  

8.21.6. Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados do 

Contratante, que mensalmente emitirão relatório sobre a qualidade dos serviços prestados, indicando os 

cálculos para obtenção dos valores a serem faturados.  

8.22- QUANTO AOS PRODUTOS UTILIZADOS: 
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8.22.1. No início de cada mês, fornece a CONTRATANTE todos os produtos necessários para a execução dos 
serviços de limpeza no período em quantidade e qualidade adequadas, para a aprovação pela fiscalização do 

contrato. 

8.22.2 Utilizar produtos com os princípios ativos permitidos segundo a Resolução RDC nº 15/MS/SNVS, de 16 

de agosto de 2010, – fenólicos, quaternários de amônio, compostos orgânicos e inorgânicos liberadores de 

cloro ativo, iodo e derivados, álcoois, glicóis e biguanidas.  

8.22.3. Cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

8.22.4. Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos saneantes 

domissanitários e dos produtos químicos.  

8.23. Apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos, para análise e 

precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com pacientes ou profissionais da Contratada ou 

com terceiros.  

8.24. Utilizar produtos somente após a devida aprovação pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 

(CCIH) e autorização do gestor/fiscal do Contratante.  

8.25. Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos serviços, 

objetivando a correta higienização dos utensílios e das instalações, objeto da Prestação de Serviços de 

Limpeza Hospitalar.  

8.26. Seguir os seguintes cuidados em relação ao uso de produtos químicos:  

a) Estabelecer quais produtos podem ser utilizados;  

b) Adquirir somente produtos com notificação e registro deferidos no Ministério da Saúde; 

c) Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado; 

d) Observar as condições de armazenamento (local e embalagem); e  

e) Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos. 

8.27. QUANTO AOS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 

8.27.1. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como aspiradores 

de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
resíduos, escadas e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 

CONTRATANTE. 

8.27.2. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica.  

8.27.3. Utilizar rótulos (símbolos e expressões) para identificar os recipientes de acondicionamento e os 

carros de transporte interno e externo, atendendo aos parâmetros referenciados na norma ABNT NBR 7500, 
que trata dos símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de material, além de outras 

exigências relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de resíduos.  

8.27.4. Manter conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos disponibilizados para a 
prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos utensílios e das instalações, objeto da 

Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar.  

8.28. QUANTO AOS RESÍDUOS: 

8.28.1. Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme a legislação vigente e o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde da unidade contratante e demais exigências legais nos termos da Lei Estadual 
nº 12.300, de 16 de março de 2006; dos Decretos Estaduais nº 54.645, de 05 de agosto de 2009, e nº 

55.565, de 15 de março de 2010; da Resolução RDC nº 306, de 07 de dezembro de 2004, da Resolução do 
Ministério do Meio Ambiente (MMA) nº 358, de 29 de abril de 2005, e da Resolução Conjunta SS/SMA/SJDC 

nº 1, de 29 de junho de 1998, com o objetivo do gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde 
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com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente, realizando a segregação no 

momento da geração do resíduo e destinando adequadamente os materiais perfurocortantes.  

8.28.2. O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve sempre contemplar as etapas de 

segregação, coleta interna, armazenamento e transporte interno, com vistas ao transporte externo, 
tratamento e disposição final, sempre obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) e à legislação vigente. 

8.28.3. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde deve ser elaborado pela unidade 

geradora do Contratante, contemplar todos os Grupos de Resíduos gerados no estabelecimento (Grupos A, B, 

C, D e E) e atender integralmente ao estabelecido no roteiro constante da Lei Estadual nº 12.300, de 16 de 
março de 2006, no Decreto Estadual nº 54.645, de 05 de agosto de 2009, na Resolução RDC nº 306, de 07 

de dezembro 2004, da ANVISA, na Resolução MMA nº 358, de 29 de abril de 2005, e na Resolução Conjunta 

SS/SMA/SJDC nº 1, de 29 de junho de 1998.  

8.28.4. Embalar, nos termos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, o resíduo em 

saco plástico específico padronizado, branco leitoso, espessura padronizada pela ABNT (saco lixo tipo II, das 
normas NBR 9120, 9190, 9191, 13056 e 7500, observando-se o disposto no item 4.8 da NBR 9191 – devem 

constar em saco individual a identificação do fabricante e o símbolo da substância infectante, posicionado a 
um terço da altura a partir de baixo). O fabricante do saco deverá deter o registro no órgão de Vigilância 

Sanitária competente do Ministério da Saúde, conforme Lei Federal nº 6.360/1976, e possuir comprovante de 

registro ou certificado de isenção do produto.  

8.28.5. Trocar o saco plástico por outro da mesma cor, nunca despejando o conteúdo da lixeira em outro 

recipiente e o utilizando até o limite de 80% de sua capacidade.  

8.28.6. Utilizar obrigatoriamente paramentação, incluindo bota e luva de borracha (expurgo), quando do 

manuseio do resíduo embalado e de sua retirada após esse procedimento.  

8.28.7. Utilizar, durante a coleta e o transporte de resíduo interno, carrinho próprio para o grupo de resíduo, 

fechado com tampa, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao próprio corpo do equipamento, 

com cantos e bordas arredondados, sem emenda na estrutura e identificado com o símbolo correspondente 

ao risco do resíduo nele contido. Deve ser provido de rodas revestidas de material que reduza o ruído.  

8.28.7.1. Os contêineres com mais de 400 litros de capacidade devem possuir válvula de dreno no fundo. O 
uso de recipientes desprovidos de rodas deve observar os limites de carga permitidos para o transporte pelos 

trabalhadores, conforme normas reguladoras do Ministério do Trabalho e Previdência.  

8.28.8. Elaborar, para a utilização dos elevadores de serviços, planejamento e programação dos horários de 
retirada interna dos resíduos, de forma a evitar o cruzamento de fluxo com outras atividades, tais como SND 

(Serviço de Nutrição e Dietética), lavanderia e transporte de pacientes.  

8.28.9. Armazenar o resíduo devidamente embalado no depósito de resíduos indicado pelo Contratante.  

8.28.9.1. Os resíduos, uma vez coletados no ponto de geração, devem permanecer no mesmo recipiente até 

o armazenamento externo, antes da coleta final. 

8.28.10. Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada aos expurgos.  

8.29. DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: 

8.29.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis, 

observando o registro de produtos saneantes domissanitários com finalidade antimicrobiana nos termos da 

Resolução RDC nº 35, de 16 de agosto de 2010. 

8.29.2. Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços deverá observar regra 

basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e conter redução drástica de hipoclorito de sódio. 

8.29.3. Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por 

eles realizadas. 

8.29.4. Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres, 

no que se refere ao atendimento das prescrições do art. 44 da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 
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1976, e do art. 67 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, as prescrições da Resolução 
ANVISA nº 1, de 05 de junho de 2008, cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades 

sanitárias e do Contratante são os anexos da referida Resolução: ANEXO I – Tipos/Categorias de produtos de 

limpeza e afins; ANEXO II – 3.42 – Rotulagem para produtos de limpeza e afins. 

8.29.5. Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de vigilância sanitária 
competente do Ministério da Saúde, conforme disposto no Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 

2013, que regulamenta a Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.  

8.29.6. Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme Resolução RDC 
nº 34, de 16 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria nº 321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, 

assim como o art. 4 da Lei Federal nº 12.236, de 29 de dezembro de 2015.  

8.29.7. Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de importância 

fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes domissanitários cujas substâncias tensoativas 

aniônicas utilizadas em sua composição sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC nº 
180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos 

Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários:  

a) Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e biodegradação por 

microrganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Para essa finalidade específica, fica 

definido como referência de biodegradabilidade o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da 
biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do 

saneante ou no produto acabado;  

b) O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário, amostras de saneantes 

domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para 

análises laboratoriais; e  

c) Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria de Vigilância 

Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de 

biodegradabilidade, os resultados da análise química da amostra analisada. 

8.29.8. Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 
2002, que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e álcool 

etílico anidro.  

8.29.9. Ficam terminantemente proibidos na Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar o fornecimento, a 
utilização e a aplicação de saneantes domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem 

em sua composição:  

a) Corantes – relacionados no anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987;  

b) Saneantes domissanitários de risco I – listados pelo art. 5º da Resolução nº 336, de 30 de julho de 1999, e 

em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001;  

c) Saneantes domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol) 

ou líquido para pulverização, tais como produtos desengordurantes, conforme Resolução RDC nº 32, de 27 de 

junho de 2013;  

d) Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e recomendações dispostas na 
Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, e 

pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, uma vez que, de acordo com estudos da IARC 

(International Agency Research on Cancer), agência de pesquisa referenciada pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS), a substância benzeno foi categorizada como cancerígena para humanos;  

e) Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa CNS nº 01, de 04 de abril de 1979.  

8.29.10. Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de risco, 

composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme Resolução RDC nº 59, de 22 de dezembro de 
2010. A consulta aos saneantes notificados e registrados está disponível na seção de consulta ao banco de 

dados, no site da ANVISA: https://consultas.anvisa.gov.br/.  

https://consultas.anvisa.gov.br/
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8.29.11. Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de 

fosfato.  

8.29.12. A Contratada deve apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos 

produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com profissionais da 

Contratada ou com terceiros. 

8.30. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

8.31. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.32. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 

possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.34. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.35. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.37. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.38. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.39. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.41. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD -  
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. O contratado deverá apresentar, como condição de assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor de R$ 30.947,66 
(Trinta mil, novecentos e quarenta e sete Reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.6. observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
informada, com correção monetária. BANCO DO BRASIL -AG. 0382-4 - C/C 106022-8 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
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10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e 

multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento:  

Cód. Órgão/ 
Unidade Executora 

Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa 

02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.34 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Águas de Lindoia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

Águas de Lindoia, 05 de setembro de 2024 

 

 

 

WANDER LUIS TAVARES DE MIRA 

Secretário Municipal de Saúde em Exercício 

Portaria n.º 13.923 de 30/08/2024 

 

 

 

 

=SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA= 
JOÃO CLÁUDIO GOMES ARAÚJO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA 

CONTRATADO: SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza em serviços de saúde, visando a 
obtenção de adequada condição de salubridade e higiene em dependências dos serviços de saúde e demais instalações 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, com a disponibilização de mão-de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, pelo período de 12 meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 
Nome: WANDER LUIS TAVARES DE MIRA 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO – 
PORTARIA n.º 13.923 DE 30/08/2024 
CPF: 107.686.116-44 

Pela Contratada: 
Nome: JOÃO CLÁUDIO GOMES ARAÚJO 
Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 018.700.466-84 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

Águas de Lindoia, 05 de setembro de 2.024. 

 

 

 

 

 

Gilberto Abdou Helou 
Prefeito Municipal 

 

Wander Luis Tavares de Mira 
Secretário Municipal de Saúde em Exercício 

Portaria n.º 13.923 de 30/08/2024 

João Cláudio Gomes Araújo 
Contratado 

 

 


